Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1356/96

CRIA E ESTABELECE NÚMERO DE VAGAS DE MOTORISTA POR NÚMERO DE AMBULÂNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam alteradas de 15 (quinze) para 16 (dezesseis) o número de vagas de Motorista - Padrão I, Nível 4, existentes no Quadro de Servidores Municipais.

Art. 2. - Fica estabelecido por esta Lei, que para cada Ambulância existente no município, haverá 2 (dois) motoristas, os quais trabalharão pelo sistema de revezamento.

Art. 3. - Das vagas de motorista existentes no quadro de servidores municipais - 2 (duas) passarão a denominar-se Motorista de Ambulância com o mesmo padrão, nível e vencimento do cargo de motorista.

Art. 4. - Os Servidores Municipais estáveis, que ocupam cargo de Motorista e prestam seus serviços na Ambulância, passarão a ocupar o cargo de Motorista de Ambulância - Padrão I, Nível 4, mediante simples transposição.

Art. 5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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